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MUNICÍPIO DE MISSAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE 

 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 
 
 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, mantenedora da Escola Municipal 
Renascer – Educação Infantil e Ensino Fundamental, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR,  

INSTITUI 
 

Art. 1º - O Conselho Escolar da Escola Municipal Renascer – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, do município de Missal, com a oferta do curso de Educação Infantil, na 
modalidade: Infantil 4 e Infantil 5 e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 
Art. 2º - O Conselho Escolar passa a ser composto por (de 60 a 80) % da comunidade escolar e 
(de 20 a 40) % da comunidade local, representado pelos seguintes membros:  
Presidente: Marisa Beilke Jung    
Representante da Equipe Pedagógica:  
Ligiane Follmann Bertoldi    
Sirlene Maria Christ Rauber    
Representante do Corpo Docente: 
Ilaine Becker Ferreira     
Ananda Caroline Pereira Marques Menzel   
Representante dos Funcionários: 
Jair Buche       
Marcieli Adriana Watte Kollemberg    
Representante de Pais de Alunos: 
Rafaela Joaquina Heger     
Rubiane Christ     
Representante da APMF:  
Joyce Grazieli Gregório     
Marisete da Rosa      
Representante de Movimentos Sociais Organizados da Comunidade: 
Thays Regina Orth     
Jaimir Airton Kunz      
 
Art. 3º - O Conselho Escolar instituído por este Ato Administrativo entra em vigor a partir de 
01/02/2024. 

Missal (Paraná), 31 de janeiro de 2024  
 
 
 

CLARICE MARIA GRINGS FRIEDRICH 

Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 

 


